
04/07/2023

Número: 0062605-14.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/10/2014 

 Valor da causa: R$ 300,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SABRINA FREIRE DE SOUSA MONTENEGRO BORBA

(AUTOR)

HERMANN CESAR DE CASTRO PACIFICO (ADVOGADO)

MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DA SILVA (REU)

GIDEONIS RIBEIRO DA SILVA (REU)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ

 

 

 

A PARTE PROMOVENTE, devidamente intimada, por seu advogado, uma vez decorrido o prazo da
sentença de mérito exarada nestes autos, sem recurso pelas partes, requer que se digne mandar expedir a
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO, para que surta seus legais efeitos, arquivando em seguida
os autos, de forma definitiva.

 

Pede deferimento.

Datado e assinado eletronicamente.
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